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· Sefthor Presidente, 

,. 

êM ,.,UT, PARA ,mQ.�ç.p.tEMD•� IUlt. Ptete,-;;;;i cte __ lll_ll 
(!p / 

. 0 í'J?M,,.,. 

EMENTA: ALTERA OS ARTIGOS 142 E 143 
DA LEI ORGÂNCIA DO MUNICÍPIO, PARA 
TORNAR OBRIGATÓRIA A EXECUÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFÍCA 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

ARTIGO 1° -Acrescenta parágrafo 4°, no artigo 142, da Lei Orgânica do Municipio, 
. conforme a seguinte redação: 

;.�· §4° 
.
Ós critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão adotados 

· quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 
limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no 
§10 do art. 143. 

ARTIGO 2º - O artigo 143, da Lei Orgânica do Município fica acrescido dos 
seguintes parágrafos: 

§90. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite 
de (0,3) zero virgula três décimos por cento da receita líquida corrente (RCL) prevista 
no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percen��al 
será destinada a ações e serviços públicos de saúde. •:· 

§ 100. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se 
refere o §90 deste artigo, em montante correspondente a zero vírgula três por cento da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a 
execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no §4° do 
art. 142. 
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§11. As programações orçamentárias previstas no §9° deste artigo não serão .de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. 

§ 12. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 
prevista no §10 deste artigo, for destinada a Municípios, independerá da adimplência 
do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para. fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do 
art. 146. 

§13. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 
programação, na forma do § 10 deste artigo, serão adotadoas as seguintes medidas: 

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo 
enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento. 

II - até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo 
indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja 
insuperável. 

III - até trinta de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 
Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável. 

IV - se, até vinte de novembro, ou até trinta dias após o término do prazo previsto no 
inciso III, a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 
implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

§14. Após o prazo previsto no inciso IV do §13, as programações orçamentárias 
previstas no § 10 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos 
justificados na notificação prevista no inciso 1 do §13. 

§15. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 
financeira prevista no § 10 deste artigo, até o limite de zero vírgula um vírgula da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior. 

§16. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no § 10 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção 
da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 

§17. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que 
atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente 
da autoria. 
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ARTIGO 3° - Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2016. 

Sala das Sessões, 18 de Dezembro de 2014. 

/ 

-----
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de Emenda visa adequar a Lei Orgânica do Município à 
Constituição Federal, após a promulgação da Emenda Constitucional nº que alterou, 
acrescentando parágrafos aos artigos 165 e 166 da Constituição Federal. 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PLENÁRIO 
DECISÕES 

A(.lo Dirtta dt lacoa.stitu.áon.&Uda.dc e 
Açlo D<dar•t6.U d< C-.Ucioulidod< 

(Pu bllaçlon d<1e1111lnada pela Lti ri' 9.868, de 10.11.1999) 
Ju1pmentoi 

�fülfl.({.)St>''lFtP DECLARATÕRIA DE CONSTITU- (IJ 

O!UGE.'A : Al>C • 34 • SUPREMO TRIBUNAL FF.Dl!RAI. 
PRoa;o. : OISTIUTO FEDERAL 
RELATOR : MIN. LUIZ FUX AGTF..(S) 'f�?ô'�}ffr?&fJllt�AL DP. CORR�7l'ORES DE 

'-' �8�h�) : füM8:8J�'flf'rl�lm�82r
R
O(M) 

�t '!T'All&l.:A*mi.11 ...::os ���--
P"9fna• Oll•trlCO --· 

Ped- ....... _ 
MOZ•U ... 0.30 IU . .... 
da32a71 RS 0.50 RS 2.00 

�ao.1so RS 1 . 10 RS . .., 
d9 1 M»a2SO RS '"'° RS 3.00 
&254:.500 IU :a.ao IU .... o 

· Actm.a·cM. 000 �'"- • �· ...._.. ...t• �o-19nMH P'v.._. _ .... fl'k-do�' � ... 0.01tl1 

��'Ws) ADV.(NS) 
:ADVOOADO-OERA1. DA UNIÃO 
: CONGRESSO NAOONAL :ADVOOADO-OERAL DA UNIÃO 

Dttislo: O Tribunal, por un.aolmidadc e oos lermos do VOlO 
��!����:�8:'t-fl��c��o df��u������ fu�a!!:���� 
MloiStrO Gilnm Meodc.s. l'><sidio o julsamcoto o Miniwo Ricardo 
lcwaodow>ti Plcoirio, OS.03.201S. 

���Kxo�1.�ÃO Dl
�

TA OE INCONSTITUCIO· (l) 
ORIGEM :��Ri�· 130 ·CONSELHO NACIONAi. 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUIZ FUX 
AG'íE.(S) : Af>\ClffiKS-8,Jt � .. �w�A� MAGISTRA· 
ADV.(A/S) : 8<Wi1&ar.ANs PALOMINO TEIXEIRA 6 

�efk�) ; ������ ºJiifü;'lÇ
A 

Decislo: O Tribunal, per m.aicwia e DOS tctroos do vOU> do 
Rel1.1or, negou provlmentn ao agravo n::ghnental, vcocido o Mio.istro 
Marco Aurtlio. que o provia. Ausentes, juidficadamc.olc, o Mintsuu 
?�di:

e 
o 1�!�r:e:Oc�c �J::ºR°iéa�do��!,u;>nd;!!=� :1c�: 

()S,OJ.201�. 
Srcrtwb JuJic:iaria 

JOÁG BOSCG MARCIAL OF. CASTRO 
sc�:reLàrit1 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N• IJ.106. OE 17 DE MARCO DE 2015 

Allen a Lei rz' 8.069, de 13 de jolbo de 
1990 • F.suiuio da Criança e do Adolcs· 
cen1e, pm 1ornu crime vender, fonico:r. 
servir. minbuar ou cnue1ar bebi� &lco-
61ica a criaoça ou a a.doluccote; e revoga o 
Uiciso 1 do U\. 63 do Oecreu>-Lti .. 3.688. 
d< 3 de OU1a1b<0 de 1941 • Lei du Coo· 
tr1vea.çócJ Penais. 

A PRE S I D EN T A D A  REPÚBLICA 
Faço $1.bc.r qve o C.OaiftUO Nacioo.al dc:acta e cu sandooo 

a SC&\liDtc Là: 
An. 1• O 1n. 243 da Ltl,,. 8.069. de 13 de julbo de 1990. 

Estatutu da Criança e do Adoleso:fttc, pusa a vigorar com a 1eguhuc 
rcdaçlo: 

•An. 243. Vtodcr. ÍO('D(.(:Q0 ktVir. miniunrou c:ntttglf, &ioda 
que grawitamc1uc, de qual.quer fomi.. a aüaça ou a adolcs.c:ct.e. 
bebida alcx:>61k:a ou. $Cm jU$ll aus.a. ouuos produtoS OJjos o:>na· 
poneolcs poSSlm coosar dcpcnd!nda fblca ou pslqulca: 

Pena • de1coçlo, de 2 (dois) a 4 (qu auo) "'°"e mulll, 1< o 
r.aio D1o coasti1W aimc mai' grave: (NR) 

An. 2" A Lei oi' 8.069. de 13 de julbo de 1990, paua 1 
visorar 1crudd1 do segufntc an. 2$8-C: 

•An.. 258-C. D�mprir • proib;çio cw�lccida ao iadJO 
li do U\. 81: 

Pena • mul11 de RS 3.000.00 (llt• mil ruis) • RS 10.000.00 
(de< mil reais); 

Mcdlda Admioifilnl.iva .. Jotcrdlçfio do estabc-lcQ.mcoto co· 
rnc:rdal a.tl o rccolhimeiuo d• mWta aplOda . • 

' • U')• 

A.n. 3- Rc:vog.a·se o inciso l do art. 63 do DCOtto-Ld n• 
3,688, d< 3 ck ou!Ubto de 1941 • Lti d>J C...tnveoç6cs Pecais." 

AIL 4° fata l.c1 cntn em vieor u data de: sua publicaçin. 

Bns!lía. 17 de março de 2015: 194• da lodcpcudtnci1 e 127' 
da Rep<)bUc:a. 

011.MA ROUSSEFf 
Jd.t.i Hdi14mlu C.trdo:tt 
M1.t:,u11l R()tJl!no 
/tk// .'i<>fr01n 

Atos do Congresso Nacional 

EMENDA CONSTITUCIONAi, N' 1!6 
All\*I'• 05 :an� lf\S. 166 e 193 d.a Cons .. 
1ilt.d("' Fcckrat, cura torP1t nt11is;�cN'[a a 
cxcox;ln d• pm,gnm:aç5o tlf\"amcntiria "luc: 
nrcdúC'a.. ,. 

As Mesas da Clman doo D<tiuudoo e do Senado l'cdcral, 
om �• do f J' do U\. � da O>astlculçlo Fcdcnl .,._ .. ..,. a 
sep.i11.e Enteada ao texto c:oDJÜtudoMI: 

An. t• °' ª"'· 16S, 166 e 198 da eoo .. 11ul(io federal 
pusim 1 vlaorv com as 1eguintcs alterações: 

"An. 16S. ---------- -----·-- - -.. -----

f 9" ..... -................................................................................... . 

UI • dispor sobfe critérios pan 1 u:COJçiO cquiUtiV&. além 
de procc;iimcolOS que serio adoudoo quando bouv<r impedi· 
mcn10s lcgtis e técnicos. aaraprimcruo de ttJlos 1 pape e li· 
mitaçlo du program� de caritcr ubrigatórin. p.ara a n:a· 117.açjo do disposto no f l i  do an. IM. '(NR) 

"Atl. 166. ---······ ------· ----· --··-·-··--··--·- .. --...... 

f 9" As cmc-odas individuais 10 projeto de lei orçimcntíria 
serio aprovada.soo llmhc de 1,2t;t. (\lm latc lro e dois dkitnos ror 
exato) d1 rt«ita corrculc Hqulda prevista no projcm cocami-

:!i�� ��::�����'!!:i�C pw%nlUa1 

§ 10. A c:xccuçio do moouotc dnlio.ado a aQCk$ e sc:Mçl� 
póblicos de uítde prcvi.sto no § 90, indu.sive (Ustclu, será com· 
pu11d1 p.,. liai do C>1mprirnco10 do iodso 1 do f ?'do 1n. 198. 
vcdad.a a desúuçlo pan p.ag.amca10 de pessoal ou cacarg� 
soci•is. 

f 11. P. obrigatória a txCOJÇio OfÇamcnt.írb e liaaDt.:ein. d.u 
programações a que se refere u § C)1 deste anigo. ero montante 
=�::=� �í!:i! ���':o

e
!�:f�:ni::r: ::���: 

os ai!lrios pua a caccuçlo cqu í 1wva da prognma(io d<fioidm 
aa ltl wmplcmc.aw pr?Vist.a ao t 9" do a.n. 165 • 

f 12. A:s progn.ra� orçamentJirias prcvblu ao§ 9' da.te 
arllg,o alO scr&o de uecuçlo obri&at6ria a<l" ca.M>S dos. impc-
dirncalOs de cirdcm t�io. 

f 13. Quando a 1....rerê«U oMsat6ria da Uoílo. pu• • cxc-

E:°� ��s�. �!���e:� :���!:n�n:d��� pl locla do cole fed<rativo dcsti011 lrio e o.t o ia1Cgrari • base de 
ç"odo da rtc::ciu c:orrcnte líquida para fins de ipllcaçlio de.� li· 
mitcs de dCSJ'IC$a de pc:uoaJ de que tn. 1 .1 o upvt do art.. 169. 

l�e doc;umcnto pode ser verifecado oo codtrcq) e:ltlrocúc:o bttp://WWWJn.p�. 
relo aldigo 0001201!!031800001 

Documeino a.ui.D.ado diglta1 mcatt Q)Dformc MP . � 2.2(X)..2 de 2Al0Sl200t. que IDStit\li a 
lnfn.c:s11Ucura de Chaves Nblic.Q Brasileira • IC.P-Bn.síl. 
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§ 14. No caso de impedimento de ordem &ktUa.. no cm· 
ponho de dC$J><SO Cl\JC 1111q1< • piogmm�. "' fotm.l do § 1 1 
deste lltigo. serio adotzlda.'i as seguintes mcdicb.s· 

1 • Õ1i l20 (cc::nto e vinte) dia..t após ia publiuç� d3 lei 
orç&mtnt:iria.. o Podu Executivo. o Poder lq.W�ivo. o Poder 
Judiei�. o Ministério Públi.to e a Dc:fcnsori a Pública cnvi� 
ao Pocl<r Legislllivn ... justií1co1w... do impedamen10; 

11 .. 11t 30 (mnta) di&S após o ttrmfrio do PfUO previsto no 
indso 1. ô Poder Le:gtsl�tivo ind1� ao PO!kr Ex(CUúvo o rc· 
mancjamcnll.> ela progwnaçAo cujo impcdim<nlO KJa insupcriv<I: 

Ili • ott 30 de S<tcmbro O\I a!C 30 (uinm) d..s "!"" o pmo 
previ sto no inciso li, o Poder Exceuti\'O cncutlnN.ri projeto de 
lei sob-rc o rcmanc,Pmcnto da prognmac;3o cujo impedimento 
scj:a 1nsupcrivcl: 

IV • "· otê 20 d< oov<mbrn ou otê 30 (lnnla) dm após o 
c.Cmuno do pnuo prcviSto nc> inciso JU. o Congresso Nxk>n.11 
� d;!bt:� d!tnPoder���u1v�:n;:cj�=�º ;c�i;;';f':ici 
O!ç.atnM&âtia 

§ IS Após o """' picvU10 no inc:ISO IV do § 14, .. p«>· 
lfillllllÇilcs 4ltÇatn<ntânas prcvWAS no � 11 n!o 5'nlo de execução 
ubri&at6ri.a nos CASOI dos impcdimcnt0$ Justificados na notifi. 
coçSo pr.-isa no inciso 1 do § 14. 

§ 16 Os rCSIOO a pogat � S« C<Widuados poro fins de 
cumprimento c:b e:irecução f'inancc1ra prcvistl no § l 1 desce llf• 
ligo, :tlC o limite de 0.6% (seis d�dmos por cento) cb receita 
conente líquida ftaHllda no excrcicio ani.cfior. 

f 17. Se fOf vcriícdo que 3 rc:est.im.;)li"3 cb rcccitJ e J3 
desp<$1 podai ruulw no nJo cwnprimctllO ela mcca de r$lllado 
ftscal cSt1belccid:t IUl lei de d�� o monmntc 
previsto no t 1�s >'oôd� .._� �lé :i mtsm3 proporçAc>'i!írll ' Í9<id'cnlc S<>bre o ' éOnjunto d.l.< dcspcso.s discric� 

§..l&..,ç�� cquil>1ivo · � das .P'º� 
\ { 'Cl\�l:ll!t·�o que aunda de ram. 1gualiliria e 1mpasool 
• 1S em!odfls .aprcscnud.u. indepcndente�!C !IA autoria. "(NR) 

t!"\• AI\., LCJ& •• � ••. ·.: •••• -.............. ........... .... .... -... -.............. . 
. . . � . . . .. . .. .... ···'--····- ... ..... ······-····-·· .. ··-······ ........ ·-···-··· .. ···- ·-

*.� .... ...... '.: .. \ ..... ................... . 
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Oirc·laH;or•I <l.l lmpn�n•"N.id-Ol�I 

DIÃlllO OACIAl DA UNIÃO 
Sf(:Ã01 

Publle>ç� ..,...,. nonnail""" 
SEÇÃ02 l'l.êlicaç.lo do .... 

r<ÂllWOO a .,.,..,.i ct. �lof'l:blico Fecle<al 
'sr.çÃ03 l\Ji>l�de-...... edi<aíl,..;... • IMdilz>ri:lfs 

IORGl unz .'11.EN<.:AA CVEAAA 
('\>Ord\'ll.IM<-C..ral ele l'ublk:.i<;.lo C CJtN\j."<'<> 

1".lX.<\Nf)RfMllt\N!V.M.-\CH.'\00 
Coo<dtn.><lorclc W�.IÇOO e 

Oivul)';lc;ilu ll•�·�nôc.• �"' '"""'" OficL\k 

BEltG�� ROORJ(;ÚES TRCS Ooonl.n>dot"" Pto<luçlo Subsll\Uln 

.j 

Diário Oficial da União - Se -o 1-•••. , ••••ti° 52. qu:irta·fcira, 18 de nwço de 2015 
1 • no uso da UniSo, 1 , ... i11 oorrcnl< l iquids do respco1Sl'F�J. À�ru . ;;;...ia.i. à AC OAB. AC CERTISIGN RJ'B 

cx=lcio financeiro. nlo podendo"' inferia: a 1 S% (qoinu por e AC CERTISIGN MULTIPLA 
ccnlo); Processo rf'; 00 100.000280/2008-9}, OOIOOOOOIUl200J..9o e 

OOI00.00004Cl2003-34 
t 3' ......... ................. .................... ................ ....... ...... .. 

1 • os f)CIUnUJaÍ$ de qoc: ......,,, os i ... Í$o$ li e m dn § 2-: 

IV • (rcvugodo). 

.............. .............................. .. .... _ .... .... ... ........... ... . ... ."(NR) 
l\tt 2:'0d;.po..onoinciso 1do§2:'doart. 19!daComtillliçjo 

Federal S<ri cumprido P<Oi\T<Uivoment<, prontidos, no mlnimo: 

1 • Jl,2% (ttezc inlliros e doi1 décimos pof cento) da receita 
c:onmtc UquMb no primeiro aaddo rllWlC:c.iro subscqucn.� JO 
da promulpçto cleSb Emenda Constitueionol; 

li · 13,7'1. (tn:ie inteiros e sete dêcimos pôr ccnco) da recei1.A :�!,�:::t �'Em�xc=��=tm subsequente 10 

UI • 14, 1% �q1.131Qt?e U11<iros e ""' d«imo por ccn<o) da 
rcuica corrente hquicb no ttr«iro cx.erckio financeiro subsc� 
quente ao da pcomulgaçlo desta Emenda Constituciol'\:l.Jt 

reul�;.,!.�1=':.=��d=r.'�,!! 
te ao da pn>mwpção dcsu Emcnd& Constitucional. 

V • IS% (qoinzc por ccnlO) da rcceiia corrtnle liquida no 
�:S.cx�� .!;= iro subscqucn1< ao da piomwgaç.\o desta 

l\tt )• A$ dcspesos com aç.lc1 e serviços públicos de soUdc cumodos com a por«Jo da UniOo o:iunda da ponicipoç6o no re· 
sullldo º" da compcnsoi;Ao fin1nccira pela cxplor3'1o de ,,.Wlco e 
gb nalW'll, de que tBl3 o f 1 • do an. 20 da Constítuiçlo feder.li

! :'; ;"'�9f".b �=do dlspooto no incao 

Alt 4• Esta Emcncb Con.stitucton.al entra em vigor na data 
de sua poblicaç&o e p<Oduziri <feitos a partir da execuçAo otÇ&· mentiria do exercido de 2014. 

M 5• fica rcvoplo o inciso rv do§ 3• do art. 198 da 
Constitu� f<dcr.il 

Bf3•ülia. cín 17 Jc mari;o de 201s. 
Meu da CJ..,. llot 0.pe<a'-' Mesa d• Su>do Fc4tnl 
�EDUARDO CIJNlll\ 

��R WJtANHÀO 

�����BO 
?f��'TO W.NSUR 
��PE BOR.NlfJt 

f.'�w':!"RI\ OA8RIUJ 

�-�·EX Cl\lllll\Nr 

Senador RENAN CAIJlaROS Presidt.ntc 
Scnadot JORCE VIANA 
1' Vteb>PrttidceK 
s-lot ROMF.RO 1UCA 2• Vicc-Pfts.dctu 
Se.- VlCt:i-"TlllHO Al.VCS ,. Soctc\liio 
S=dor Z!-7.E P1::RRllJ.A ll Sc<tCÚlio 
Senador 01.AOSON C/\MEU J' S«rc�tl> 
Smadon Ál<OEUI PORTELA ,� S«Tttir.a 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBl.ICA 

MENSAGEM 
N' S 7, de 17 de -de 2015. Rdlit� ao Congrwo Nxional 
de a.utügrafos du PNJdO de lel �vc, sanciut'.ado, se tran.sfotma na Lei 
n' 13 106, de 17 de m31Ço de 201S. 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

DESPACHOS DO DlknOll·l'kt:Slll�'TI: 
Em 16 de ma:ço de ?OIS 

Entidade: AR NOVA HBR. vinculada .1 AC SINCOR Rl'B 
Processo n": 00100.00034512014-49 

Acolhe-se • Nou n• I09 e 093/201S/APG/PfE· 
ITI/PGF/AGU e nS/DSBIPFF,ITI/PGF/AGU que <>p;na pelo dcfc
rimcnlO do pedido de llll<nl� de endereço da IMbl� T�c.nie> d• 
AR SER1US, \'inclllada à AC 0A8, AC CF.RTISIGN RFB e AC 
CERTISIGN MULTIPLA liJlado abaixo, poro as Po1C1icas de Ccr· 
tificados ctcdet1cildas. 

Entidade: AR SESCAP PR e AR fACER. viroc:uladu i AC CER· TISIGN RFB 
PC0«$$0 n": 00100.000183/lOOJ..% 

Acolht-Sc as Now n"' 12612015/DSB/Pt'l>·ITIIPGF/AGU e 
07412015/APGIPFE·m/PGF/AGU que opinam J)l:lu dd�rintoCnlu Ju 
er1�t�s'it��;���:::;:. ·:�f.��.,! 
CcttiflCOdos ucd<nciad&S 

Entidade: AR CNB-CF, vinculodo>â AC BR RFB e AC NOTARIAL Rt'B 
Procc!.101 n�: 00100.00012712008.U < OOI00.000126f.!008-1 I 

Acoll1C·5' os Not.u n"' lll e Ul/201SIOS8/l'Fl!
ITI/PGF/AGU que opinom pelo dcíctimcnto dn podido de ai� 
de� de lnsulaç.lo T�aiica d.i AR CNB-<:F, "mcllbd.i i AC 
BR RFD e AC NOTARIAL RFB. l imd<l< abaixo. pan."' Po1;11w de 
Ccrtificados credenciadas. 

IT Candrio OcarlinlO 

Entidade: AC CERTISIGN JllS. vincubda i AC JUS 
Processo n": 00100.000Wl/200(>.02 

Acoll>t-Sc o P>ttcct CGAf/l'n n• OOS/lOIS < NOU ri' 
::·?�r';t�1;''!'%''Á�� � êER'r1s1G'��i�:3

v�7� 
i AC JUS. Os aniujvoo CC>otcndo os documentos aprovados _..,.m 
os has/wJ SHA 1 infomuldos no Patcccr e devem "' publicados pol• 
AC cm uu rcpositótio no PQZO miximo de 30 d1i.s., a c.ontar da data 
dcsl3 publicaçio .. 

Enticladc. AR SEMPRE. vincul.>d> i AC CERTISIGN JUS 
Processo rr'. OOI00.00020a/2006-02 
op<na pc�ed:���: ""!J:����=�!:c�'��r� 
PR.E, vinculada a AC C�SIGN JUS, l<>COliz:id.l no SIA Q....Jro 
4C. l.olc S I ,  Loja OS. Edifieio SIA Cc11ter li. 7.01&0. l11dustrilll Ô""1ô. 
Braslli>-DF. 

Em 17 de -de 201$ 
Erui<bdc: AC CMB, vincwlllla 6 AC RAIZ 
Processo rf': 00100.000363/2010.05 

Acolhe·" o Parc«r CGAl'/ITI n• 006/lOIS e Nota n• 

r1��41,t�·�F�t'2S :i� �� �.� � 
f.1�T��r!::S'!!° .;��m09:;�!��� �t ::,s>;:� ;:F-==. no rr.uo .U.imo d< 30 Ji:>S, a conw &lo dica dest.> 

RENATO OA SILVEIRA M.�RTI�I 

CONTROLADORIA.CERAL DA UNIÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Rl."TfflCAÇ.<.o 
N> �tifte:>ÇO<> publicod:I no DOU de 17/JMtS, S«;� 1, 

pig. Sl. ood< 1< lê: l'orwia n• -142. de 4 de Ili.VW de 201�. no 
Anexo 1, ltiwc: l'c<l>rb n• S22, de 4 de motÇo de :?OIS, cb l'oon> 
de F.xccuçto n• 11201 S. 

NO< termos do Parecer CGllFIDAFN/ITI • 14/lOIS < con· Onde u li: 8.2.31 No caso de p«>cc"'" •i;r<i;><los oo cnn· _,.. Porcccr n• !0 91'.014 /APGIP FE-ITI/PGF/AGU. OEl'IRO o J>C· solid>dos. o rclatór<o de aud;w�· ......i de con <m mc:io rnqt>êtooo 
dido de ctcdcnc&.mcnLo cb AR NOVA H8R. vinarl><b à AC SIN· m c:n1 :;winl\ado i UJ �vcl lo à .+\1.1 
COR RFB. cem irul3Jaeio li!cruca siwocb na Rua Pri>fcssor J,;,E" • 'agr<p.!olí ·ou' binsolicWcitq, a<' 
t.anch.llfo, n• 23, Parque Sóni.a, Slo Paulo-.SP, pua u Pollticas de rcspectivu UJ ngrcpdas ou consohcbd.as. os p<occdimentos c:ontid0$ 
Ccrulicados j' c:rcdcnc:ill&.s. , • . • • � i� 8 1.2 ., . � -: • • i � , ·i> • • 

'•c•••••11 ................. , 


